
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Concessão de honraria de Cidadão Embuense
a Wellington Marques da Silva, o Elp. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
Eu, o Vereador Alexandre Campos, no uso de minhas atribuições legais, especialmente as 
competências do corpo legislativo, previstas nos artigos 115 e 122 do Regimento Interno desta 
Casa, apresento o seguinte projeto:
 
Concessão de honraria de Cidadão Embuense a Wellington Marques da Silva, o Elp.
 
Art. 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, concede Título de Cidadão 
Embuense, como reconhecimento pelas boas e relevantes contribuições dos serviços prestados 
ao município.
 
Art. 2º - Passa a fazer parte deste Decreto o currículo vitae do homenageado.
 
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por 
conta de dotações próprias do orçamento vigente.
 
Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
 
JUSTIFICATIVAS
 
Considerando que o amigo “Elp” é habitante antigo desta terra, conhecedor íntimo das 
histórias, alegrias e desafios da região;
 
Considerando que as prerrogativas de embuense engajado com o município sempre o fizeram 
se sentir à vontade diante dos chamados para ajudar nas questões locais. Por causa disso, ele 
é admirado e rodeado de pessoas que lhe querem bem. Tenho a honra de tê-lo em minha equipe 
de trabalho.
 
Considerando que no âmbito particular e pessoal, “Elp” é visto como um exemplo de 
comprometimento aos valores cristãos e familiares. Homem simples, pai de família honrado e 
sempre presente. 
_____________________________ 
Alexandre Campos 
Vereador 
 
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 20 de Maio de 2021
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